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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Trata-de de contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de estudantes de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior para as instituições de ensino localizadas nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim, conforme demanda.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023.
1.3. O prazo de vigência do contrato será pelo período do calendário escolar do ano letivo de 2025 das instituições que recebem os alunos beneficiados com o transporte, podendo ser prorrogado, no interesse da Administração.

1.3. A formalização da contratação se dará por meio de celebração de contrato administrativo.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1.  Conforme contido no Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria demandante justifica a contratação em face das disposições contidas na Lei Municipal nº. 3.792/2025, que autoriza o Poder Executivo “a auxiliar em até 90% (noventa por cento) o custo do transporte semanal dos estudantes paraienses de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior localizados nos municípios de Passo Fundo, Sertão e Erechim”.

Referida Lei dispõe que, até o número de 8 (oito) alunos, o transporte será realizado com veículo próprio do município. Todavia, considerando que o número de alunos matriculados que necessitam do referido transporte é superior a 8 (oito), se faz necessária a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de transporte rodoviário.

Outrossim, o ensino superior tem um papel fundamental para o desenvolvimento socioeconômico de uma sociedade. Dessa forma, um município que pretende se desenvolver economicamente precisa investir na formação de seus cidadãos.

Uma vez que Paraí não possui centros universitários ou cursos profissionalizantes, o auxilio no transporte para estudantes universitários é um relevante instrumento que o município dispõe pra auxiliar na formação dos mesmos. 

Sendo assim, os estudantes de cursos técnicos, profissionalizantes e universitários que se deslocam a Passo Fundo, Sertão e Erechim, estão buscando diversos cursos que, futuramente, contribuirão para a oferta de mão de obra qualificada, geração de empregos e prestação de serviços de qualidade; contribuindo, assim, para o progresso e crescimento do município de Paraí.
2.2. A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 Para a execução do objeto desta solicitação, se faz necessária a realização de processo licitatório de pregão eletrônico, com a finalidade de contratação de empresa para realização de transporte rodoviário de alunos de cursos técnicos, profissionalizantes e de ensino superior, para as cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim. 
Assim, considerando que o município não dispõe de veículo para realizar o transporte, já que o quantitativo de alunos a serem transportados é superior a 08 (oito), se mostra viável e mais vantajoso para a Administração proceder na contratação de empresa especializada para a realização do transporte rodoviário, com a disponibilidade de veículo adequado à prestação do serviço, de acordo com a demanda constante no Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. Para fornecimento do serviço pretendido, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em Edital e neste Termo de Referência.
4.5. Não é permitida a subcontratação.

4.6. Não é permitida a participação de consórcio.
4.1. Os serviços de transporte rodoviário de alunos têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.2. O(s) veículos que será(ão) utilizado(s) para o transporte dos estudantes deverão possuir ano de fabricação igual ou superior a 2013. 
4.3. O(s) veículo(s) utilizado(s) deverá(ão) preencher os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas, inclusive quanto às novas disposições que venham a ser editadas, bem como, possuir a documentação atualizada. 
4.4. O(s) veículo(s) deverá(ão) comportar capacidade mínima para 32 passageiros sentados. 
4.5. A empresa vencedora deverá apresentar, em seu quadro funcional, motorista capacitado e qualificado, com a devida formação necessária para a execução do serviço.
4.6. Na data da Homologação da licitação, o Pregoeiro encaminhará comunicado à empresa adjudicada para que esta, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do comunicado, apresente a documentação do(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) para o transporte dos estudantes (de acordo com o objeto licitado), acompanhada da seguinte documentação, ao Setor de Licitações do Município de Paraí/RS para a assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência:
4.6.1. Relação detalhada do(s) profissional(is) motorista(s) que prestará(ão) o serviço objeto do presente edital, juntamente com cópia da Carteira Nacional de Habilitação, e o comprovante de vínculo permanente entre a empresa e o(s) profissional(is) relacionado(s) podendo ocorrer através de um dos seguintes documentos:

a) Contrato Social;

b) Carteira de Trabalho;

c) Contrato de Trabalho;
d) Contrato de Prestação de Serviços;

e) Termo de Transferência ou aquisição de ações.

4.6.2. Em conformidade ao artigo 456 do Decreto Lei 5.452 de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho e ao artigo 13 do Decreto Lei n.º 926 de 10 de outubro de 1969, as licitantes que apresentarem Contrato de Trabalho onde os profissionais relacionados no subitem 4.1.1. figurem como “empregados” para comprovação de vínculo profissional entre a empresa e o profissional, deverão fazer acompanhar prova do Contrato por meio de cópia de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social sob pena de desclassificação.

4.6.3. Caso durante a vigência da prestação dos serviços houver a necessidade de inclusão de novo(s) profissional(is) motorista(s) para realizar a prestação dos serviços, previamente ao início dos trabalhos do novo(s) profissional(is), a Contratada deverá entregar junto ao Setor de Licitações, documentação completa conforme exigido no subitem 4.6 deste edital.
4.6.4. Apresentar Apólice de Seguro de responsabilidade civil com seguro contra Danos Corporais de Passageiros, APP Morte, APP Invalidez Permanente e DMH – APP, nos valores mínimos estabelecidos pelo DAER/RS para este tipo de transporte.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Os roteiros e horários estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar estão sujeitos a alteração unilateral por parte do município contratante e, sempre que necessário, será comunicado antecipadamente à empresa prestadora do serviço para ajuste do itinerário.

5.2. Os serviços para cada trajeto deverão obedecer o calendário escolar das instituições de ensino para as quais o transporte se realizará, iniciando quando da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2025, ou quando findo o ano letivo. 

5.3. Os serviços de transporte de estudantes somente poderão ser executados havendo prévia autorização ou licença do DAER, por transportadores constituídos de empresas com personalidade jurídica pública ou privada, estas na categoria de sociedades ou firma individual, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado e inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, Secretaria Estadual da Fazenda, Secretaria da Fazenda Municipal da Sede da empresa e Registro Cadastral no RECEFITUR (Registro Cadastral de Empresas Fretadoras e Turísticas Intermunicipais). 
5.4. Somente será(ão) aceito(s) o(s) veículo(s) que possuir(em) ano de fabricação igual  ou superior a 2015 e que esteja(m) em plenas condições de trafegabilidade. Em caso de impedimento de um dos veículos de efetuar o transporte, o mesmo deverá ser substituído por veículo que atenda a todas as condições constantes no presente Termo de Referência. 

5.5. O quantitativo de quilometragem informado é mera estimativa do itinerário para os trajetos a serem percorridos, pelo período do ano letivo de 2025, e será realizado de acordo com a necessidade do Município de Paraí, sendo objeto de faturamento e pagamento o quantitativo efetivamente percorrido.
5.6. A licitante vencedora deverá, sem prejuízo das obrigações perante os órgãos fiscalizadores de trânsito, obrigatoriamente: 

a) Exigir que os condutores dos veículos portem crachá de identificação; 

b) Transportar exclusivamente estudantes autorizados pela Prefeitura Municipal de Paraí e/ou pela entidade de representação dos estudantes universitários, não podendo transportar qualquer outro público, tanto de forma gratuita como remunerada de qualquer espécie, com exceção de convênios assinados pelo Município com outros Municípios; 

c) Os condutores deverão exigir que os alunos apresentem a carteirinha de transporte estudantil emitida pela entidade de representação dos estudantes, quando for o caso de transporte universitário; 

d) Para a realização dos serviços, a CONTRATADA designará, exclusivamente, empregados seus, devidamente registrados, assumindo total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidente, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública, assim como o cumprimento de todos as demais obrigações atinentes ao presente certame; 

e) Dispor sempre de veículo reserva, que atenda aos requisitos solicitados, para atendimento imediato em caso de necessidade; 

f) Atender às normas do DAER, em especial a Resolução n° 7727/2022 e alterações posteriores, se houver; 

g) É permitido o compartilhamento de veículos disponibilizados com outras associações e ou roteiros, desde que não importe em majoração dos valores efetivamente devidos e/ou prejuízos no cumprimento dos serviços;
5.7. A entidade de representação dos Estudantes e a Administração Municipal poderão alterar os horários de saída e de retorno conforme necessidade e conveniência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.)
6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, em até 15 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal, considerando o quantitativo efetivamente percorrido no mês, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.
7.1.1. As Notas Fiscais emitidas deverão estar acompanhadas de planilha contendo os dados da empresa, as datas em que o transporte foi efetuado, a quantidade de quilometragem diária e total mensal percorrida e a assinatura do responsável pela empresa.

7.2. Em caso de realização do serviço de forma parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de todo o serviço contratado.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.2. Para a prestação do serviço, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
8.3. DA HABILITAÇÃO

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.3.2 – O licitante deverá anexar ao sistema, dentro do horário estabelecido pelo Pregoeiro, após o término da sessão de lances e aceite da proposta, os documentos a seguir relacionados:

8.3.2.1 - Qualificação Técnica.

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)

b – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
8.3.2.2. - Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.3.5.  Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.3.6. Qualificação Econômico-Financeira:

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias;

8.3.7. Declarações:
I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).
III - Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

IV – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

V – Declaração da licitante garantindo que o(s) veículo(s) utilizado(s) preenche(m) os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas, inclusive quanto às novas disposições que venham a ser editadas, bem como, possui(em) a documentação atualizada, e que referida condição permanecerá vigente durante todo o período de prestação do serviço contratado.
8.3.8. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.3.9.  Das autenticações e cópias dos Documentos

I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

8.3.9. Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os quantitativos de quilometragem estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os itinerários realizados pela Secretaria de Educação e Associação de Universitários de Paraí, levando em consideração os alunos matriculados em instituições de ensino nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim.
Para cálculo da quilometragem total a ser contratada levou-se em consideração a quantidade de dias letivos dos calendários escolares das instituições que recebem os alunos contemplados pelo incentivo/transporte para o ano de 2025.

Ainda, a quantidade estimada de lugares no veículo que executará o transporte, tem como parâmetro o número de alunos matriculados nas instituições das referidas cidades, levando-se em consideração, ainda, as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração.

9.2. Considerando a quilomentragem diária (341,9km) e a quantidade de dias letivos a serem contratados para o ano de 2025 (70), tem-se como valor estimado total da contratação R$ 166.334,35 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), podendo, o contrato, ser prorrogado, no interesse da Administração.
O pagamento será efetuado considerando o quantitativo efetivamente percorrido no mês, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.
A elaboração do cálculo do valor estimado foi realizado através da análise de orçamentos apresentados por empresas do ramo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação orçamentária: 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601. Apoio ao Transporte Escolar Alunos Ensino Profissionalizante
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (350)
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

0601. Apoio ao Transporte de Estudantes Universitários

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (354)

Paraí/RS, 25 de março de 2025.
Gilberto Zanotto,
Prefeito Municipal.
ANEXO I

ROTEIROS / ITINERÁRIOS

	Item
	Descrição do produto
	Quant. diária

	01
	1 – Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de estudantes de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior para as instituições de ensino localizadas nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim, nas segundas e sextas-feiras, conforme itinerários descritos abaixo:
1.1 - ITINERÁRIO I (IDA - segunda-feira de manhã, de PARAÍ PARA ERECHIM):

1.1.1 - Saída da Praça Central de Paraí às 05 horas, segue na direção sudoeste na Av. Castelo Branco em direção à R. Reinaldo Cherubini, vira à direita na 1ª rua transversal para R. Reinaldo Cherubini, vira à esquerda na 1ª rua transversal para R. Padre Félix Busatta/RS-438, no Trevo de acesso a Paraí, vira à direita na RS-324 e segue por 49,1 Km, na rotatória, pega a 1ª saída para a Av. Pres. Vargas, para próximo a Seco Automóveis – quadro da Atitus Educação. Vira à direita depois de Seco Automóveis, vira à esquerda depois de SS1 Centro Automotivo, vira à direita na Av. Brasil Leste/Rod. Pres. João Goulart vira à esquerda na Av. Dr. César Santos, vira à esquerda na 1ª rua transversal para BR-285, dirigindo-se à Universidade de Passo Fundo (BR 285 Km 292,7 | Campus I, Bairro São José - São José). Total: 91,8 Km 
1.1.2 - Saída do Campus – UPF (BR 285 Km 292,7 Bairro São José) seguindo na direção leste na BR-285. Vira à esquerda na Rod. Pres. João Goulart, na rotatória pega a 3ª saída para a Estr. p/ Englert, vira à esquerda e dirige-se ao IFRS- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do - Campus, Sertão – RS. Total: 29,2 km
1.1.3 - Saída da IFRS - Campus Sertão, seguindo a Estr. p/ Englert até Rod. Pres. João Goulart. Segue a Rod. Pres. João Goulart até Capo-Erê. Na rotatória pega a 1ª saída e siga na RS 135 até chegar a Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Erechim (RS-135, 200 - Zona Rural, Erechim). Após parada, seguir na direção sudeste e, na rotatória, pegar a 2ª saída para a Rod. Pres. João Goulart, Virando à esquerda na R. Delmar Luiz Rigoni, continua para R. Santos Dumont, vira a direita na  R. Augusto Cesar, vira à esquerda na R. Heraclides Franco, vira à direita na Av. Dom João Hoffmann, vira a direita e acessa a Av. Sete de Setembro, vira à direita e chega a URI Erechim (Av. Sete de Setembro, 1621 - Fátima, Erechim – RS). Total: 54 Km
1.2 - ITINERÁRIO II (VOLTA – segundas-feiras de manhã, de ERECHIM PARA PARAÍ): 

1.2.1 - Saída de Erechim, sem paradas, até a cidade de Paraí. Total: 166,9 km.
1.3 – ITINERÁRIO III (IDA – sextas-feiras de tarde, de PARAÍ PARA ERECHIM): 

1.3.1 – Saída de Paraí, sem paradas, até a cidade de Erechim. Total: 166,9 km.

1.4 - ITINERÁRIO IV (VOLTA – sextas-feiras de tarde/noite, de ERECHIM PARA PARAÍ):

1.4.1 - Saída de Erechim, fazendo o caminho inverso ao Itinerário I. Total: 175 km.

1.3 - Quilometragem total diária: 341,9 km

1.4 - Tipo de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima para 32 lugares para passageiros sentados. Ano superior a 2013. Ar condicionado. Tomadas para carregar celular.

Obs: O veículo deve estar em conformidade com as legislações de trânsito, bem como obrigações perante o DAER para o transporte.
	341,9 Km
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